
 

 
 

 

 LEI Nº1.076/2011 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

 

 “ALTERA NOME DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CAMPOS BELOS GOIÁS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de 

Goiás aprova e eu, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

           Art. 1º- “Altera nome do HOSPITAL MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS 

GOIÁS, para “HOSPITAL MUNICIPAL ANJO RODRIGUES GALVÃO.”       

       

    Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, Revogando-se a 

Lei 1.058/2011 de 21 de março de 2011.   

 

          Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 14 dias 

do mês de Outubro de 2011. 

 

 

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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